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Artigo l c - Fica e Prefeito Municipal autorizado a receber do
Governo do Estado de São Paulo, através da D ire to.
ria de Obras Publicas da Secretaria da Viação e -
Obras Publicas, um auxilio financeiro no Talor de
Cr.f 200*000,00 ( duzentos mil cruzeiros), para *
ser aplicado na construção de um Parque Infantil-
a localizar-se na Praça Infante D, Henrique, no
"Parque Bltaru", desta cidade, podendo celebrar ©
respectivo contrato, relacionado com o auxílio de
que trata a presente lei*

Artigo 2C - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições eu contrarie*

São Vicente, 12 de setembro de l 96*2

a) ORLANDO INTRIERI

PREFEITO MUNICIPAL
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